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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N^ 2824/87

Abre credito suplementar, reduz Dotação Orça

mentaria e da outras providências.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no

uso das atribuições que lhe são conferidas pelas Leis em vi^or e de

conformidade com o item 1, artigo 4^, da Lei N2 2032/86, de 26/11/86

e Lei N^ 2033/86, de 26/11/86,

DECRETA:

Artigo l9 - Fica aberto um credito suplemen

tar no montante de Cz$ 20.000,00 (Vinte mil cruzados), para reforço

da seguinte Dotação Orçamentaria:

Órgão - 0700 - Secretaria Municipal de Obras e Viação

Unidade Orçamentária - 0701 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subor
dinados

0701.16000000.000 - Transporte

0701.16910000.000 - Transporte Urbano

0701.16910210.000 - Administração Geral

0701.16910212.070 - Manutenção das Oficinas e Almoxarifado

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos (211) Cz$ 20.000,00

S o m a Cz$ 20.000,00

Artigo 25 - Servirá de recurso ao crédito a-

berto pelo Artigo l2, a redução na seguinte Dotação Orçamentária:

Órgão - 0700 - Secretaria Municipal de Obras e Viação

Unidade Orçamentária - 0701 - Gabinete do Secretário e Órgãos Subor
dinados

0701.16000000.000 - Transporte

0701.16910000.000 - Transporte Urbano

0701.16910210.000 - Administração Geral
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0701.16910212.070 - Manutenção das Oficinas e Almoxarifado

3.1.2.0 - Material de Consumo (210) Cz$ 20.000,00

S o m a Cz$ 20.000,0

trario.

Artigo 32 -Revogam-se as disposições em con-

Gabinete do Prefeito, 12 de fevereiro de 1987

Armando,

Prefeito Municipal

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Secretario Municipal da Administração

em exercicio
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